
P R E F E I T U R A  M U N I C I P A L
ESTADO DE SAO PAULO

DE L

FIs.

L I V R O  D E  D E C R E T O S

N9 3.076D E C R E T O
DISPÕE SOBRE MODIFICAÇÃO DE ARTIGO

0 Senhor ARTHUR BALLERINI Prefeito Municipal

D E C R E T A :

do Decreto n9 2.357 de 01 de junho

preço público"Artigo 4a fixadoFica

automovel.
Os adquirentes de 10 (dez) talões com

conto especial de 10% (dez por cento). 
Nos bolsões criados nos locais designa 
dos, as motocicletas e bicicletas te-

Este Decreto entrara em vigor a partir do dia
de fevereiro
contrario

P.M. de dozembro de 1992.

ARTHUR BALLERINI
Prefeito Mur^cipal

Secretaria de Negó-Registrado em Liv proprio da
Juridicos desta Prefeitura Municipal e publicado no Paço

Municipal aos 30 de dekembro de 1^92.

MARIA ANTONIA PEREIRA
Diretor Administrativo


